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PRO.'ETO DE LEI MUNICIPAL DO LEGI§LATTVO N" OO3I2O24,
DE 1'DE i'I'LHO DD 2024.

Câmara Municipal de Veteadores EsrÁBELEcE o sursÍnro Dos
spcnmÁnros Mt Nrcrprus DE porvrE
PRErÂ - Rs PÂRA o gueonrÊrro
2o2s12o28, p pÁ ourRÂs
pnovtoÊucras.

Ponte
ProtoaolaCo

A MESA DIREToRA pe cÂuane MUNIcIpAL DE vERtADoRES de
Ponte Preta, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pela
l,ei Orgânica Municipal, de conformidade com o Regimento Interno da Casa e a
legislacão vigente, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1o - Os Secretários Municipais perceberâo mensalmente,
subsídios no valor de R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais), a partir de O1 de
Janeiro de 2025, sendo que estes serão pagos preferencialmente nas mesmas datas
do pagamento dos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais.

AÍt. 2o - Os valores estabelecidos nos Artigos anteriores poderão,
através de Lei específica de iniciativa da Câmara Municipa-l, ser reüsados
anualmente, com o objetivo de recompor perdas inflacionárias apuradas no período.

AÍt, 3' - Os Secretários Municipais ficam ünculados ao Regime
Estatutário de traba-lho, na forma do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
aplicando-se a esses agentes político-administrativos as mesmas normas
estatutárias, especialmente o direito a férias acrescidas de 1/3 (um tereo) e ao 13"
salá,rio, preferencialmente nas mesmas condições em que estas vantagens forem
pagas âos servidores, excetuadas as destinadas, exclusivamente, aos Servidores
Públicos Municípais Efetivos.

ÂÍt. 40 - Em caso de úagem para fora do Município, a serviço ou
representaçáo da Municipalidade, os Secretários Municipais perceberão as diárias e
indenizações de viagem que forem fixadas na forma da Lei.

fut, 5" - As despesas
dotaÇões orçamentárias próprias.

decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
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AÍt.6" - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei Municipal
entra em vigor na data de sua publicaçâo, com efeitos a partir de O1 de Janeiro de
2025.

, Sala das Sessôes, 1" de Julho de 2024.

Vereador CLAITDIR CARARO
Vice Presidente
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTQ

IlustrÍssimos Senh ores Vereadores,

trste Projeto de Lei visa coniemplar a fixação rlos valores dos

Subsídios dos Secretários Municipais de Ponte Preta - RS para o quadriénio

202512028.

Salientamos que estaÍlos propondo os valores para o arro c1e 2025,

após discussáo previamente realizada nesta Casa kgislativa.

oo3l2a24. é

Vereadores.

de dois mil e vinte e

Vereador .roÃo snuN

Diante do exposto, o Proieto de Lei Municipai do Leqislativo n"
encaminhado ao Plenário para deliberaçáo dos Nobres Senhores

Ponte Preta, RS, Sala das SessÕes, ao primeiro dia do mês de Julho
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Prirneiro Secretário

Vereador CLAUDIR CARARO
Vice-Presidente
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